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Câmara Municipal de Niterói
Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 011/2017
[bookmark: _GoBack]EMENTA: “institui a Frente Parlamentar em Defesa do Empreendedorismo e Desburocratização na Câmara Municipal de Niterói e da outras providências”.
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PARECER N°        /2018

RELATÓRIO

         Reuniram-se os membros desta Comissão Permanente para analisar e proferir parecer ao Projeto de Resolução 011/17, que “institui a Frente Parlamentar em Defesa do Empreendedorismo e Desburocratização na Câmara Municipal de Niterói e da outras providencias”.

		Trata-se de Projeto de Resolução que visa Instituir, pela Câmara municipal de Niterói, a Frente Parlamentar em Defesa do Empreendedorismo, da Desburocratização, visando abrir DEBATES com a Sociedade Civil Organizada.
		A C.C.J.  em seu parecer favorável, afirma não haver qualquer vicio de Inconstitucionalidade formal na propositura.
		A Comissão de Desenvolvimento Econômico e Indústria Naval, não vislumbra conflito de competência entre a instituição da Frente Parlamentar e a referida Comissão, entendendo a iniciativa proposta como saudável, na ampliação dos debates com a Sociedade Civil Organizada, opinando pela sua aprovação.
		
CONCLUSÃO

		A Comissão de Finanças e Orçamento, após análise do Projeto em epígrafe, considerando não haver na propositura, s.m.j., nenhum aspecto que venha ferir dispositivos da legislação Fiscal e Orçamentaria vigente, opina pela sua APROVAÇÃO.

Sala das sessões, 28 de Junho de 2018.
	           
É o parecer.
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